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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 
Processo Administrativo nº 41010.8071/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Estadual de Ciências da 
Saúde de Alagoas - UNCISAL, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 
1990/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas 03 de março de 2023, sediado(a) na 
Rua Jorge de Lima 113, Trapiche da Barra, Maceió-AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 68.118, de 31 de outubro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
no Edital.  
 
Data da sessão: 02/08/2023  
Horário: 09:00 h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais 
médico-hospitalares e afins, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Programa de Trabalho Descrição Região Planejamento Elemento de Despesa 
  P.O Fonte

10.305.0205.4470 
Vigilância e controle 
epidemiológico de 

doenças, agravos, determinantes 
e fatores de riscos nas unidades 

da Uncisal.  
204 4.4.90.52 603 2-

600 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 
4.2. Em relação aos itens: 01,02,03,04,07,08,09,10,15,16,17,18,20,22 e 23 a participação é 
exclusiva às micro e pequenas empresas conforme Art. 48, I da Lei Complementar 123/2006.  
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4.2. Que não atendam às condições do edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 
4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do 
sistema eletrônico, as seguintes declarações: 
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.5.7. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e no Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômico-financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lancede valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat. 
7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus 
anexos.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bensproduzidos: 
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7.28.1. No país; 
7.28.2. Por empresas brasileiras;  
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
apresentados.  
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 20 do Decreto n.º 68.118, de 2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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8.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto no Edital. 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
9.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral do Estado de Alagoas; 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 
9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 
9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. Provade regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro; 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 
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9.11.1.1.1. Características: fornecimento de materiais permanentes de uso médico-hospitalar e 
laboratorial; 
9.11.1.1.2. Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por centro) da quantidade do objeto licitado; 
9.11.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto 
licitado. 
9.12. Declaração de Cota de Aprendizagem: 
9.12.1. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes. 
9.12.1.1. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos complementares as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
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9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou grupo de itens que estiver concorrendo 
em outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item ou grupo em que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(s) ou grupo(s) de itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor total em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de, no mínimo, trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação; 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
15.4. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data 
de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993 
15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 
cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 
adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, aContratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das 
condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. As regras acerca do recebimento do objeto e doacompanhamento e fiscalização do contrato 
são as estabelecidas no Termo de Referência. 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  
20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 
20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Falhar na execução do contrato; 
20.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.9. Declarar informações falsas; e 
20.1.10. Cometer fraude fiscal. 
20.2. As sanções do subitem 20.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
20.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do 
Decreto nº 68.119, de 2019: 
20.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 
sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 
20.3.2. Multa. 
20.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 
licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 
fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 
tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
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estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
20.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 
aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: .........@uncisal.edu.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação na Rua Jorge de Lima, 
113 - Trapiche da Barra - Maceió/AL, CEP 57.010- 382 nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes no chat e no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação na Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - Maceió/AL, CEP 57.010- 
382 nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 
22.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Alagoas – SEI! Alagoas 
(https://portal.sei.al.gov.br/). 
22.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 
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Município de Maceió, 18 de Julho de 2023. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo n° 41010.000008071/2023 

  
1. DO OBJETO 
1.1. materiais médico-hospitalares e afins, conforme condições, quantidades e exigências a seguir 
estabelecidas: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA Quantidade UNCISAL 

01 414915 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Citocentrífuga rotação: até 2000 rpm capacidade: até 12 lâminas ajuste: ajuste digital, c/ painel de controle, programável adicional: sistema segurança tampa aberta, alarmes temporização: c/ temporizador até 99 min. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Citocentrífuga: Com capacidade de no mínimo 08 amostras. Sistema de alarme audiovisual indicando o fim do processo de centrifugação. Velocidade de trabalho de no mínimo 2.000 RPM. Possuir sensor da tampa que não permite a partida com a tampa aberta ou sua abertura durante funcionamento. Sistema de trava eletromecânica e alimentação em rede de 100-240 V / 50-60 Hz. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 

02 446227 
 DESCRIÇÃO CATMAT: Micrótomo componentes: c/ suportes modelo: rotativo ajuste: ajuste digital, c/ painel de controle outros componentes: c/ botão emergência espessura 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar:

01 
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corte: corte até 100 micra tipo*: automático espessura desbaste: desbaste até 500 micra. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Micrótomo: rotativo para cortes sequenciais de materiais incluídos em parafina. com seletor de espessura de 0.5 a 60 micrômetros. Deslocamento horizontal de aproximadamente 25mm e vertical de aproximadamente 60mm. Sistema para travamento do volante em qualquer posição. Sistema de segurança adicional para travamento do volante na posição de 12 horas. Micrométrico de avanço equipado com catraca de alta precisão. Guias verticais com sistema de deslizamento por meio de roletes. Mecanismo de desbaste rápido por meio de deslocamento vertical com 2 posições de desbaste, sendo 10 ou 50 micrômetros. Com Porta-Cassete. Suporte para navalhas descartáveis. 

 UN 

03 369261 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Serra elétrica material: em aço inox, esterilizável em autoclave componentes: sistema integrado bomba irrigação, controle fluxo rotação: 14000 cpm aplicação: óssea,recíproca,tipo micro adicionais: totalmente isolada,não requer lubrificação * acessórios adicionais: encaixe rápido p/lâminas s/ferramentas características adicionais: conecte a unidade geradora c/lcd 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 
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sensível ao toque. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serra elétrica para autópsia: potência: 240 watts - acessórios: disco de serra semilunar com 3 peças. Alimentação em rede de 100-240 V. 

04 379520 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Foco cirúrgico componentes: 2 cúpulas geração luz diodo (led) outros componentes: cada cúpula com iluminação efetiva e independente tipo: de teto características adicionais: iluminação isenta de infravermelho e ultravioleta acessórios: câmera de vídeo no centro da cúpula. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Foco cirúrgico de teto: com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 
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freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000. 

05 379520 (COTA) 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Foco cirúrgico componentes: 2 cúpulas geração luz diodo (led) outros componentes: cada cúpula com iluminação efetiva e independente tipo: de teto características adicionais: iluminação isenta de infravermelho e ultravioleta acessórios: câmera de vídeo no centro da cúpula. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Foco cirúrgico de teto: com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os movimentos de 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 
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torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 120.000. 

06 299497 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Aparelho raios x aplicação: uso médico frequência: 60 Hz adicionais: c/descarga tempo capacitor,c/ 300 mas tipo aparelho: móvel, c/ampolas de raio x potência aparelho: 50 a 125 Kv características adicionais: gerador alta frequência, controle de Kv e mas, aci tensão 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 
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alimentação: 220V. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Aparelho de raios-x móvel: unidade de radiodiagnóstico móvel de uso geral, com rendimento de de 2-200 mas, gerador alta frequência, 15 Kw, 250 ma, tubo com anodo giratório, 150 khu, foco 0,8 mm, controles de ajuste de tempo, tensão e corrente, compensação automática da rede, mostrador (es) digital, disparador manual com cabo de 5,00 m, estativa porta-tubo com porta-tubo com braço, porta tubo recolhível, com movimento (s) horizontal 90°, braço articulado ou telescópico, capacidade 6 cassetes de 35 x 43, dimensões: conforme disponível no mercado, altura máxima 2,00m, alimentação: alimentação 127/220volts - 60hz monofásico, compatível com tomadas convencionais, inclui: garantia de 01 ano, treinamento e instalação. 

07 439014 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Aparelho ultrassonografia aplicação: multifuncional, conexão sem fio componentes adicionais: ajuste digital, c/ painel de controle características adicionais: até 4 transdutores multifrequenciais material gabinete: portátil, digital alta resolução 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Ultrassom: aparelho de ultrassonografia portátil hospitalar, tipo laptop. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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voltagem 220v. 

08 414630 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Estufa laboratório temperatura: até 200 °c componentes: c/ até 2 bandejas capacidade: cerca de 100l ajuste: ajuste mecânico, botão controle temperatura adicional: c/ vedação material*: gabinete aço inox. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Estufa de Esterilização e Secagem Digital 110 Litros, fabricada em chapa de aço carbono com tratamento anticorrosivo, sendo parte externa em pintura epóxi, parte interna em aço inox. Faixa de temperatura e trabalho ambiente +50ºC à 250ºC Controle de temperatura digital micro processado PID com indicação de 0.1ºC; Timer com aviso sonoro até 999 minutos; Prateleiras internas removíveis; Sistema bivolt para a tensão de alimentação (110/220V). 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 

09 437885 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Autoclave material: aço inox modelo: gravitacional volume câmara: cerca de 75l característica adicional: sistemas de secagem e segurança outros componentes: 2 bandejas tipo*: horizontal operação: automática, digital composição: sensores temperatura e pressão, alarmes. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Autoclave horizontal de mesa (até 75 litros) câmara de esterilização: aço inoxidável: modo de 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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operação/capacidade/acessórios: digital / até 25 litros / não possui. Digital com display de lcd, câmara de esterilização, alo inoxidavel, capacidade mínima de 40 lt, fácil manuseio, desing moderno 05 programas de esterilização, teclado de controle bicolor, azul e verde, câmara c/03 bandejas em alumínio anodizado c/espaço p/ 4 bandejas opcional, secagem c/porta fechada, 16 sistemas de segurança, sistema c/microcontrolador 110 volts, garantia minima de 12 (doze) meses fornecida pelo fornecedor ou fabricante. 

10 465503 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Lavadora laboratório material: aço inox capacidade: 2 botas ajuste: acionamento mecânico com os pés adicional: escovas e reservatório para sabão dimensões: cerca de 57 x 33 x 60 cm tipo: lavador de botas. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Lavador de botas automático com escova carretel gabinete de lavagem construído em chapa de aço inox aisi 304 (2 mm de espessura) com dobras especiais impedindo o acúmulo de resíduos, eixo central horizontal com escovas especiais com cerdas em nylon, eixo montado com rolamentos completamente blindados apoiados em mancais de inox, sistema de esguicho em tubos de aço inox perfurados, sistema de dosagem de sabão automática, 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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suporte de apoio para as mãos com acionamento do mecanismo, saída para esgoto diâmetro de 50 mm. Acionamento por moto redutor de 1/2 hp 220 volts trifásico. 

11 445993 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Equipamento laboratório componentes: c/ software aplicação: p/ histologia capacidade: até 500 cassetes tipo: impressora. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Impressora de Cassetes - Impressora, até 500 cassetes, c/ software, p/ histologia: Impressora utilizando sistema em carrossel com capacidade para 450 cassetes e possuindo impressão através de fita e cabeça de impressão aquecida, deve possibilitar vários tipos de caracteres em diferentes fontes e a durabilidade do rolo de fita não deve ser inferior a 20.000 impressões de cassetes, deve imprimir letras, números, diversos tipos fontes e código 2D. Com sistema: software, interface com sistema LIS e permitir a utilização de leitura em código 2Dz. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 

12 445999 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Equipamento laboratório componentes: c/ pda e impressora de etiqueta aplicação: p/ leitura de cassete histológico método: scanner microprocessado tipo: sistema de gerenciamento. 
 DESCRIÇÃO 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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COMPLEMENTAR: Sistema de Gerenciamento de Blocos - Sistema de gerenciamento, scanner microprocessado, c/ pda e impressora de etiqueta, p/ leitura de cassete histológico: O sistema deverá rastrear e controlar o movimento de cada bloco (pessoa que verificou e data). O sistema deve alertar quando um bloco está fora de o sistema. mais do que o previsto. Bandeja deve ser preenchida com blocos para ser digitalizados com o uso do scanner, eliminando a classificação manual. A localização dos blocos deve ser realizada em minutos indicando a exata localização na gaveta. Deve permitir devolução do bloco em qualquer gaveta que o sistema será capaz de identificar e redefinir o local do armazenamento em seu banco de dados. Deve possuir 06 bandejas e ter capacidade para 240 blocos em cada bandeja. 

13 446205 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Criostato, componentes: c/ micrótomo rotativo faixa temperatura: até -40 °c tipo ajuste: ajuste digital microprocessado características adicionais 1: c/ sistema de desinfecção espessura corte: corte até 100 mícron espessura desbaste: desbaste até 500 mícron outros componentes 1: c/ sistema de descongelamento tipo: de chão. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Criostato: 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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criostato de chão digital com sistema de desinfecção, gabinete externo confeccionado em chapa de aço com tratamento anti-ferruginoso e gabinete interno em aço inoxidável. Capacidade de resfriamento de -35°C. Deve possuir painel digital microprocessado para indicação e ajustes de pelo menos as seguintes funções: data, hora, minuto, temperatura interna, controle de espessura de corte, controle de velocidade de avanço e retrocesso, acionamento do sistema de desinfecção, dentre outros. "Processador automático para tecidos em carrossel com capacidade de processamento para 110 cassetes. As estações de reagentes são facilmente removidas da unidade para reabastecimento. Rotor com mecanismo de elevação vertical e pausa de 60 segundos entre as doze estações de processamento, sendo: 10 frascos inquebráveis de polipropileno com capacidade para 2L de reagente, dois banhos de parafina com sistema de proteção contra super ou subaquecimento, programa o tempo de imersão em cada etapa ou os cestos são levantados automaticamente de seus recipientes de reagente a cada 10 minutos e depois re-imerso com uma agitação eficiente, temperatura ajustável até 70o C com precisão de 1o C, tampas dos fracos de reagentes e banhos de parafina com sistema de vedação contra evaporação de 
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vapores tóxicos, com dois modelos de cestos: organizado (110 cassetes) e aleatório (70 cassetes); conexão opcional para dois banhos de parafina adicionais, memória para quatro programas, painel de controle em cristal líquido destacável tipo calculadora de bolso com multifunções: horário, tempo residual de início e término do processamento, recurso de atraso de início do processo pode ser programado com até nove dias de antecedência, proteção contra perda de memória, resumo da programação em andamento em falta de energia. Frasco de reagente: são 10 frascos com capacidade para 2 litros cada. Frasco banho parafina: são 02 frascos com capacidade para 1700 ml cada. Dimensões: 62.5cm altura x 68cm diâmetro Peso: 48Kg. Tensão: Bivolt Consumo: 500VA. 

14 446008 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Equipamento laboratório componentes: tela sensível ao toque aplicação: etiquetas p/ lâminas histológicas outros componentes: conexão p/ computador adicional: c/ leitor de código de barras tipo: impressora. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Impressora para lâminas - Impressora, c/ leitor de código de barras, tela sensível ao toque, conexão p/ computador, etiquetas p/ lâminas histológicas: Impressora 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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para lâminas com design pequeno próprio para ser encaixado ao lado do micrótomo, imprime diretamente sobre a lâmina eliminando a necessidade do uso de etiquetas, compatível com todo sistema LIS de interface, as lâminas são adicionadas uma por vez no interior da unidade, fornecendo um único fluxo de trabalho por peça. Número de lâminas a serem impressas podem ser selecionadas pelo usuário. 

15 446313 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Banho maria temperatura: controle de temperatura faixa mín 30 - 70 °c componentes: com borda para lâminas ajuste: ajuste digital com painel de controle adicional: histológico volume: cerca de 4l. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Banho maria, ajuste digital com painel de controle: Banho maria digital, para aplanar cortes histológicos em parafina, temperatura 30- 70°C, borda para secagem de lâminas, com revestimento antimicrobiano e volume da cuba 3,5litros. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 

16 446049 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Equipamento / mobiliário para necrópsia componentes: rodízios com freio adicionais: faixa de trabalho de 0 a 350 kg outros componentes: suporte de sustentação da bandeja componente adicional: balança integrada componentes*: à 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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bateria, com carregador tipo: elevador hidráulico transporte de corpos. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Elevador hidráulico transporte de corpos de 0 a 350 kg: Elevador Hidráulico para transporte e elevação de corpos com base para bandejas all in one, capacidade até 350 Kg com roletes moldados em aço inoxidável e balança integrada. 

17 461228 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Balança eletrônica capacidade pesagem: 40 kg dimensões: 34 x 22 cm tipo: digital características adicionais: divisão 5 g, prato aço inox, bateria recarregável voltagem: bivolt v. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Balança de bancada: Balança eletrônica digital com bateria de alta precisão, com base e superfície de pesagem em aço inoxidável com medições de alta resolução, 40kg. Bandeja de aço inoxidável removível que pode ser autoclavada. Unidade de pesagem: quilograma. Função tara. Possuir pés reguláveis para ajuste de nivelamento do equipamento. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 

18 446315 

 DESCRIÇÃO CATMAT: módulo inclusão tecido componentes: c/ tela sensível ao toque volume câmara: reservatório parafina até 5 l capacidade: até 100 cassetes ajuste: ajuste digital, c/ painel de 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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controle, programável adicional: c/ bandeja expurgo, alarmes segurança: c/ sistema segurança falta energia controle de temperatura: controle temperatura até 70 °c. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Módulo inclusão tecido, ajuste digital, c/ painel de controle, programável, c/ tela sensível ao toque: "Unidade modular para inclusão de parafina, composta de dois módulos: parte quente e placa fria; Sistema integrado para remoção de excesso de parafina sobre os cassetes, temperatura da área de armazenamento dos cassetes/moldes metálicos 50°C a 70°C, placa fria com temperatura de até -12°C; tanque de parafina com filtro e capacidade para ao menos 5 Litros. Central de Inclusão de Parafina totalmente completa. Sistema modular em duas peças: central de inclusão e placa fria. Fácil de operar, painel de controle frontal com acionamento por toque em tela (display de cristal líquido). Operação facilitada para destros ou canhotos. Deve oferecer superfície de trabalho onde a iluminação LED ilumine uniformemente o espaço de trabalho, a intensidade da iluminação seja facilmente ajustada com cinco níveis de iluminação para as amostras e áreas acessórias. Deve permitir modo ""sleep"" programável ou similar que possibilite 
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economizar energia em torno de seu fluxo de trabalho. Reservatório de parafina de ao menos 5 litros de rápida fusão com tampa e filtro. Deve possuir área aquecida para armazenagem de 200 moldes e 296 cassetes. Capacidade para ao menos 72 moldes na placa fria com sistema de resfriamento silencioso inferior a 65 dB, temperatura ajustável na placa fria, com demora inferior a 30 minutos para atingir a temperatura ideal, mantendo a temperatura dentro de +/- 5º C quando em carregamento de 3 cassetes por minuto. Quantidade de parafina dispensada deve ser totalmente ajustável. Controle digital de Smart-timer, deve possibilitar que a temperatura da unidade esteja pronta para uso ao chegar ao laboratório e auto desligar no final do dia. Deve possuir sistema integrado de remoção de excesso de parafina sobre os cassetes tipo “ParaTrimmer” ou similar. Dispensador com dreno e acionamento manual ou por pedal (opcional). Suporte de pinça aquecida (capacidade para 6 pinças), localizada em posição que facilita a operação para destros e canhotos. Deve permitir acoplamento de placa fria adicional e sistema de resfriamento livre de CFC. Capacidade: Tanque de parafina para 5 litros Ao menos 296 cassetes na placa quente Ao menos 72 moldes na placa fria Especificações técnicas: 
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Temperaturas: • Placa quente: 50 – 70 ºC (+/-3ºC) • Placa fria: -12 ºC a -3 ºC (+/-5ºC) • Ponto frio para manipulação de espécime: 5 ºC • Ponto aquecido para manipulação de espécime: 50 ºC - 70 ºC • Armazenamento de tecidos 50-70ºC (+/-3ºC) • Armazenamento dos moldes 50-70ºC (+/-3ºC) Dimensões aproximadas do módulo quente: 65cm larg x 60cm prof. x 41cm alt. Dimensões aproximadas da placa fria: 43cm larg. x 60cm prof. x 41cm alt. Peso da placa fria: aproximadamente 20Kg. Peso do módulo quente: aproximadamente 25Kg. Especificações elétricas: Tensão: Bivolt Freqüência: 50 – 60 Hz Consumo: 1750VA O equipamento deve ser acompanhado, ao menos de:: Manual do operador; Kit compactador; Dreno no dispensador de parafina; Espátula. 

19 433561 

 DESCRIÇÃO CATMAT: equipamento laboratório temperatura: controle temperatura até 60 °c componentes: reservatório com tampa capacidade: até 200 amostras/hora ajuste: ajuste digital, com painel de controle característica adicional: c/ alarme, sistema segurança outros componentes: c/ até 2 estações aquecimento tipo: coradora automática de lâminas. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Coradora 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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automática de lâminas: "Coradora automática para lâminas de citologia/histologia que execute H&E e Papanicolau, com capacidade para multi-programas, disponibilidade de aquecimento nas estações (opcional). Deve ter iluminação interna LED; o “software” interativo deve permitir a execução de vários protocolos simultaneamente, com monitor de tela de toque o software deve organizar os protocolos, alocar os reagentes, otimizar o plano de reagentes e calcular a mais eficiente rotina para cada protocolo. A coradora deve ter protocolos de coloração previamente sugeridos, mas que possam ser modificados e adaptados à rotina do laboratório. Deve possuir proteção dos programas de protocolos através de “password” (senhas). Deve funcionar com corrente de baixa tensão, que aumente a segurança do usuário bem como economia de energia. Sistema de suprimento de força multi-tensão (110-240VAC) e proteção contra flutuações de corrente e bateria com suprimento para 40 minutos no caso de falta de energia. Deve ter ao menos três freqüências para agitação em todas as estações, o software deve oferecer auto-locação, partida urgente, auto retorno e agitação. Software deve monitorar o uso de reagentes e alertar o operador quando os reagentes precisem ser 
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alterados; deve posicionar automaticamente reagentes para otimizar a qualidade e taxa de transferência. Deve executa de 10 a 15 racks ao mesmo tempo, a posição de cada rack e o seu tempo de término projetado deve estar sempre visível. Deve ter ao menos 26 estações para reagentes, 6 estações para rinse (lavagem), 2 acessos para carregamento, acessos para descarregamento, capela contra produção de vapores com filtro de carvão ativado de fácil manutenção, reguladores internos do fluxo de água e sistema de proteção anti-sifão para impedir a contaminação da rede de água potável. Conexão USB para fácil transferência de dados. Especificações Técnicas: Medidas aproximadas da Unidade Coradora: 79 cm prof.. x 72 cm compr. x 90 cm alt. Peso da Unidade Coradora: aproximadamente 87 Kg Bateria: 12 Volt 12 Amp (para 40 minutos) Tensão: Bivolt Consumo: 300VA. 

20 458424 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Microscópio cirúrgico componentes: fibra ótica coaxial,foco variável cerca 200/500 mm tipo adaptador: vídeo e registro imagem c/ divisor luz outros componentes: fonte luz fria, monitor led, fluorescência tipo base: braços c/ freio eletromagnético x/y, estativa solo acessórios: mono e binocular ajuste dpt, zoom 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 
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automático. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Microscópio biológico binocular com ótica de correção infinita UIS, composto de: Estativa construída em alumínio com design, moderno e confortável para o usuário fornecendo posicionamento ergonômico dos controles Macro e Micrométrico coaxiais de focalização independentes. Micro com ajuste do movimento fino de 2,5 µm e macro com avanço de 15 mm. Suporte para mãos traseiro para facilitar o transporte. Platina retangular de 120 mm x 132 mm com controle do movimento XY no lado direito e graduado. Movimento graduado do charriot 76 mm no eixo X e 30 mm no eixo Y, com sistema de movimento através de cabo e pinhão. Revólver porta objetivas fixo quádruplo, com inclinação para dentro. Distância parfocal de 45 mm. Sistema de iluminação LED, com potência de 0,5 W e consumo inferior à 2 W. Chave liga/desliga independente. Botão com ajuste graduado da intensidade luminosa. Possui sistema inovador de correção de cor, sem a necessidade de filtros e mantendo a luminosidade branca. Voltagem automática 100~240 V 50/60 Hz, com fonte externa, que pode ser embutida no Microscópio. Todos os itens do sistema ótico, lentes, prismas, objetivas e oculares com tratamento de proteção antifungos. Tubo de observação 
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binocular com inclinação de 30°, com prismas construídos em cristal de alơssima transmissão tipo SIEDENTOPF com tratamento antifungo, número de campo F. N. 20, ajuste de distância interpupilar de 48 mm - 75 mm, correção de dioptria na ocular esquerda de ± 5, aceita reơculo de 25 mm de diâmetro. Possui sistema de ajuste de altura do tubo de observação para visualização entre 378 mm a 428 mm, para usuário de portes diferentes. Inclui escala de ajuste. Movimento giratório em 360°, com dispositivo de proteção antiqueda durante a movimentação e giro do tubo. Par de oculares de 10x, de campo amplo e ponto focal alto, número de campo F. N. 20, 25 mm diâmetro fixas no tubo de observação com olhetes de borracha. Condensador ABBE, com abertura numérica e escala de indicação para o ajuste correto do diafragma íris/abertura numérica para as respectivas objetivas. Ilumina todo o campo de visão desde 4x a 100x com objetivas de F. N. 20. Conjunto de objetivas planacromáticas de correção infinita fixas no revólver porta objetivas composto de: Objetiva C Plan Acromática 4x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.10, distância de trabalho W.D. 27,8 mm. Objetiva C Plan Acromática 10x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.25, distância de trabalho W.D. 8,0 mm. Objetiva C Plan 
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Acromática 40x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.65, distância de trabalho W.D. 0,6 mm. Objetiva C Plan Acromática 100x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 1.25, distância de trabalho W.D. 0,13 mm, para uso com óleo de imersão Óleo de imersão, 8cc, livre de autofluorescência. Cabo de força padrão Nacional com dupla isolação e plug de três pinos, um terra e dois fases. Capa de proteção contra pó para microscópios. Peso aproximado de 5,9 Kg. Seta indicativa para oculares. 

21 458424 (COTA) 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Microscópio cirúrgico componentes: fibra ótica coaxial,foco variável cerca 200/500 mm tipo adaptador: vídeo e registro imagem c/ divisor luz outros componentes: fonte luz fria, monitor led, fluorescência tipo base: braços c/ freio eletromagnético x/y, estativa solo acessórios: mono e binocular ajuste dpt, zoom automático. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Microscópio biológico binocular com ótica de correção infinita UIS, composto de: Estativa construída em alumínio com design, moderno e confortável para o usuário fornecendo posicionamento ergonômico dos controles Macro e Micrométrico coaxiais de focalização independentes. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

03 
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Micro com ajuste do movimento fino de 2,5 µm e macro com avanço de 15 mm. Suporte para mãos traseiro para facilitar o transporte. Platina retangular de 120 mm x 132 mm com controle do movimento XY no lado direito e graduado. Movimento graduado do charriot 76 mm no eixo X e 30 mm no eixo Y, com sistema de movimento através de cabo e pinhão. Revólver porta objetivas fixo quádruplo, com inclinação para dentro. Distância parfocal de 45 mm. Sistema de iluminação LED, com potência de 0,5 W e consumo inferior à 2 W. Chave liga/desliga independente. Botão com ajuste graduado da intensidade luminosa. Possui sistema inovador de correção de cor, sem a necessidade de filtros e mantendo a luminosidade branca. Voltagem automática 100~240 V 50/60 Hz, com fonte externa, que pode ser embutida no Microscópio. Todos os itens do sistema ótico, lentes, prismas, objetivas e oculares com tratamento de proteção antifungos. Tubo de observação binocular com inclinação de 30°, com prismas construídos em cristal de alơssima transmissão tipo SIEDENTOPF com tratamento antifungo, número de campo F. N. 20, ajuste de distância interpupilar de 48 mm - 75 mm, correção de dioptria na ocular esquerda de ± 5, aceita reơculo de 25 mm de diâmetro. Possui sistema de ajuste de altura do tubo de observação para visualização entre 378 mm a 
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428 mm, para usuário de portes diferentes. Inclui escala de ajuste. Movimento giratório em 360°, com dispositivo de proteção antiqueda durante a movimentação e giro do tubo. Par de oculares de 10x, de campo amplo e ponto focal alto, número de campo F. N. 20, 25 mm diâmetro fixas no tubo de observação com olhetes de borracha. Condensador ABBE, com abertura numérica e escala de indicação para o ajuste correto do diafragma íris/abertura numérica para as respectivas objetivas. Ilumina todo o campo de visão desde 4x a 100x com objetivas de F. N. 20. Conjunto de objetivas planacromáticas de correção infinita fixas no revólver porta objetivas composto de: Objetiva C Plan Acromática 4x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.10, distância de trabalho W.D. 27,8 mm. Objetiva C Plan Acromática 10x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.25, distância de trabalho W.D. 8,0 mm. Objetiva C Plan Acromática 40x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.65, distância de trabalho W.D. 0,6 mm. Objetiva C Plan Acromática 100x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 1.25, distância de trabalho W.D. 0,13 mm, para uso com óleo de imersão Óleo de imersão, 8cc, livre de autofluorescência. Cabo de força padrão Nacional com dupla isolação e plug de três pinos, um 
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terra e dois fases. Capa de proteção contra pó para microscópios. Peso aproximado de 5,9 Kg. Seta indicativa para oculares. 

22 453470 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Peça equipamento laboratório aplicação 1: para microscópio óptico tipo 1: câmera componentes 1: colorida de alta resolução características adicionais 1: resolução cerca de 16 megapixel. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Câmera Digital Colorida, com software para captura de imagens e saída USB para uso em conjunto com microscópio de diversas marcas existentes no mercado. Especificações: 10 megapixels; controle de exposição manual e automático; balanço do branco manual e automático; Conjunto composto por 01 câmera, 01 manual de instruções, 01 lente de 0.5 x com adaptador de 23.2mm, 30 mm e 30.5mm; 01 lâmina de calibração; 01 cabo usb, 01 software para captura e processamento de imagens. 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

02 

23 458740 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Impressora térmica aplicação: impressão de etiquetas resolução: 203 dpi compatibilidade: windows 7 ou superior tipo conexão: serial rs232 e usb 2.0. 
 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Impressora de etiqueta térmica, para 

 Unidade de Medida do CATMAT: UN 
 Unidade de Medida complementar: UN 

01 
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identificação de amostras biológicas que serão armazenadas a temperatura ultra baixa (-50º C a -86º C), com resolução de impressão mínima de 230 dpi/8 pontos por mm, memória de 8 MB flash, velocidade máxima 4"/102 mm por segundo, sensores reflexivos e transmissivos, conectividade tripla Serial, USB e paralela, transferência térmica direta, impressão de código de barra, texto e gráficos, de fácil manuseio e manutenção, design compacto e robusto, com visor informativo, acessível em qualquer sistema. 
 

1.2. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da 
data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

  
2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Este Serviço de Verificação de Óbitos - SVO/UNCISAL, possui autonomia para suas 

aquisições em custeio e investimento, conforme a Portaria MS 1.405/2006 - Institui a rede 
nacional de serviços de verificação de óbito e esclarecimento da causa mortis 
(SVO); Portaria nº 204, de 29 de janeiro de 2007 - Regulamenta o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, 
com o respectivo monitoramento e controle; Portaria 48/2015 - Habilita os entes federativos ao 
recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e 
serviços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde; Portaria 183/2014- Regulamenta o 
incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos 
estratégicos de vigilância em saúde com a definição dos critérios de financiamento, 
monitoramento e avaliação; Portaria de Consolidação 06 /2017: trata da Consolidação das normas 
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde; Portaria no 3.717, de 22 de dezembro de 2020 - Institui, em caráter 
excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de capital aos Estados, Municípios e 
Distrito Federal para o fortalecimento dos Serviços de Verificação de Óbito (SVO), no contexto 
da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19.  
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 

1° da Lei 10.520, de 2002. 
  
4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do 

objeto da licitação: 
4.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, 

comprovando aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes 
aspectos: 

4.1.1.1. Características: fornecimento de materiais permanentes de uso médico-hospitalar 
e laboratorial; 

4.1.1.2. Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por centro) da quantidade do objeto 
licitado; 

4.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do 
objeto licitado. 

  
5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem 

de Fornecimento, em remessa única, no Serviço de Verificação de Óbito (SVO), na Rua Cônego 
Fernando Lyra, s/nº, Trapiche da Barra, Maceió, Alagoas, CEP 57010-374. 

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

  
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de 
Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis 
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do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes; 

7.1.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
  
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

  
10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

  
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade 
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fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
Contratada. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será 
realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital por ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas 
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual 
proibição de contratar com o Poder Público. 

11.6. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de 
Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes, é 
condição do pagamento. 

11.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 
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11.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada 
a ampla defesa. 

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
12.2. Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993, fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o 
índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, contada da data limite para a apresentação das propostas. 

  
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
  
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada 

que: 
14.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 
14.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
14.1.3. Apresentar documentação falsa; 
14.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
14.1.5. Não mantiver a proposta; 
14.1.6. Falhar na execução do contrato; 
14.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
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14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. Declarar informações falsas; e 
14.1.10. Cometer fraude fiscal. 
14.2. As sanções do subitem 16.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva em Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

14.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, e do Decreto nº 68.119, de 2019: 

14.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento 
nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

14.3.2. Multa. 
14.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 

impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 
sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

14.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato 
ilícito tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei 
nº 6.161, de 2000. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito 
ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

14.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 
mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 
produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 
especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 
que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do 
objeto contratual. 

  
Maceió, Alagoas, 19 de maio de 2023. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO – BENS 
 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL E A 
EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.   
 
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº (...) e com sede na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de 
despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pela  Portaria nº (...), de (...) de (...) de 20(...), publicada no 
DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), portador da matrícula funcional nº (...), conforme autorização 
governamental publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas de (...) de (...) de 20(...); 
 
CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 
representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e materiais Médico- hospitalares, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Unidade de 
Medida Quantidade Valor (R$)  

(...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações 
assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o exercício de (20...), na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de 
Contrato. 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo ao Termo de Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. As regras acerca da entrega e critérios de aceitação do objeto são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
8.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa única, na Maternidade Escola Santa Mônica (MESM), na Rua 
Comendador Leão, s/nº, Poço, Maceió, Alagoas, CEP 57.025-640. 
9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. As regras acerca do acompanhamento e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 



 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL 

Comissão Permanente de Licitação 
Campus Governador Lamenha Filho - Rua Jorge de Lima, 113 - Trapiche da Barra - Maceió/AL.  CEP 57.010-382 

Fone: (82) 3315-6713 - CNPJ 12.517.793/0001-08 

Edital - Pregão - Bens 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
11. CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo ao Termo de Contrato. 
12. CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 
12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de 
Contrato;  
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
14. CLÁUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Termo de Contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as CONTRATANTES poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 
15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Maceió – AL para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
Para firmeza e validade do pactuado, o Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas CONTRATANTES.  
Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 
 
___________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADA 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº 

 


